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RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5002445-67.2017.8.21.0027/RS

AUTOR: CRM - COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - EPP E OUTRO

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Reitero o item 2 da decisão do evento 159:

Intimo a autora, CRM - COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA
VEICULOS LTDA - EPP,  para prestar os esclarecimentos requisitados pelo
Ministério Público: "pormenorizar como pretende efetuar a reorganização
societária indicada no Plano de Recuperação Judicial e para referir nos autos,
expressamente, o(s) imóvel(is) que será(ão) alienado(s) para pagamento dos
créditos com garantia real;  seja ressalvado, em relação ao plano de recuperação
judicial,  que na eventualidade de haver credor de crédito de natureza estritamente
salarial vencido nos três meses anteriores ao pedido de recuperação judicial, o
pagamento será efetuado no prazo de 30 dias, conforme previsão do §1º do art. 54
da LRF, bem como que a supressão das garantias atinge apenas os credores que
votaram pela aprovação do plano."

Concedo derradeiro prazo de cinco dias para atendimento, sob pena de
não homologação do plano.

Com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministério Público.

As demais questões pendentes, incluindo a essencialidade de capital
constrito, serão decididas depois do integral cumprimento à decisão antecedente.
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